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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho normativo n.º 2/2007

Considerando que o Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio,
alterou os artigos 30.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, no que concerne à justificação da doença e respectivos
meios de prova;

Considerando que este diploma vem aproximar o regime da
função pública ao regime geral da protecção social na
eventualidade de doença, passando a exigir-se, como único meio
de prova idóneo para justificar as faltas por doença, uma
declaração emitida pelas entidades competentes do Serviço
Nacional de Saúde, por médico privativo dos serviços que dele
disponham, por médico de outros estabelecimentos públicos de
saúde e por médicos que tenham acordos com qualquer dos
subsistemas de saúde da Administração Pública. Nas situações
de internamento, a comprovação pode, igualmente, ser efectuada
por estabelecimento particular com autorização legal de
funcionamento, concedida pelo Ministério da Saúde;

Considerando que, na Região Autónoma da Madeira, não
existem acordos entre médicos e subsistemas de saúde da
Administração Regional Autónoma da Madeira;

Considerando que, na Região Autónoma da Madeira,
contrariamente à realidade nacional, a grande maioria dos

médicos estão convencionados com a Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais;

Considerando, por outro lado, que o Sistema Regional de
Saúde se rege por normas próprias, que defluem do Estatuto
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2003/M, de 07
de A b r i l ;

Considerando que, nos termos do artigo 21.º do referido
diploma, as normas cujo âmbito de aplicação seja o Serviço
Nacional de Saúde podem ser adaptadas e aplicadas à Região
Autónoma da Madeira;

Considerando a necessidade de adaptar à realidade regional
os artigos 30.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 181/2007, de 09 de Maio.

D e t e r m i n o :
Até à adaptação à Região Autónoma da Madeira dos

normativos legais em análise, os serviços públicos deverão
reconhecer para efeitos de justificação de faltas por doença, os
comprovativos emanados por médicos  no  Serviço Regional de
Saúde, E.P.E. e por médicos convencionados.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, 5 de Junho de
2 0 0 7 .

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S, C o n c e i ç ã o
Almeida Estudante
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


